
 

 

AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 020/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, com sede na Rua Miguel Teixeira, s/n°, Centro, Barra de Guabiraba 

– PE, torna público o presente aviso de dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências neste Edital, nesteconforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

Data limite para apresentação da Propostas e 

documentação: 
DIA 04/06/2024 

Referências de horário: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

Endereço eletrônico para envio das propostas e 

documentação: 
cplbarradeguabiraba@gmail.com 

 
1.0 – DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de Empresa especializada que efetue a coleta, transporte e destinação final dos resíduos 

sólidos (material contaminado e medicamentos vencidos, produzidos pelos diversos setores da 

Secretaria Municipal de Saúde e de outros locais por ela autorizados. 

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 
2.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA 

03 FUNDOS 

03 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

03 03 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

10 Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1009 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

10 302 1009 2085 0000 Manutenção dos Serviços Hospitalares do Município 

 
34G 3.3.G0.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

1.035.94 102.029 Atenção Especializada 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO 

 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 9.653,77 (nove mil, seiscentos e cinquenta e 

três reais e setenta e um centavos). 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

 
4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cplbarradeguabiraba@gmail.com, preferencialmente fazendo referência à DISPENSA. 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/06/2024. 

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
4.3. Documentação de Habilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, a consolidação contratual devidamente registrada, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa 

h) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante. 

i) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988. 

4.4.  Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantesneste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5.0 – DO PAGAMENTO 
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5.1. O prazo para execução do presente contrato será até 31 de dezembro, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto na legislação e demais normas 

legais pertinentes. 

5.2. O pagamento será realizado mensalmente através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5 O pagamento será encaminhado ao Financeiro mensalmente após a prestação de serviços da 

empresa que será solicitado a partir de OS feita através do Contratante. 

6.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 
6.2. O Fundo Municipal de Saúde deverá anular o presente Edital, no todo ouem parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito àindenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 
Barra de Guabiraba - PE, 27 de maio de 2024. 

 
 

 
Sérgio José Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n°024/2022 



 

 

 
 

 
1. OBJETO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1. Contratação de Empresa especializada que efetue a coleta, transporte e destinação final 

dos resíduos sólidos (material contaminado e medicamentos vencidos, produzidos pelos 

diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e de outros locais por ela autorizados. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro contados do(a) dia de sua 

assiantura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação, pela necessidade de assegurar à Gestão suporte Segurança Sanitária: 

Os resíduos sólidos produzidos pelos Serviços de Saúde, como materiais contaminados e 

medicamentos vencidos, representam riscos à Saúde Pública caso não sejam adequadamente 

tratados e destinados. Com isso é necessário à contratação de uma empresa especializada neste 

serviço onde assegure a gestão adequada desses resíduos, garantindo a proteção da população e o 

cumprimento das normativas sanitárias. 

Conformidade Legal: A legislação brasileira estabelece normas rigorosas pra manejo e 

destinação de resíduos sólidos, especialmente os gerados em serviços de saúde. A contratação de 

uma empresa especializada proporciona a Prefeitura de Barra de Guabiraba a conformidade legal, 

evitando sanções e prejuízos à imagem institucional. 

Preservação Ambiental: O tratamento e destinação adequada dos resíduos sólidos contribuem 

pra a preservação do meio ambiente, prevenindo a contaminação do solo, da água e do ar e da saúde 

pública tornando-se essencial para manutenção da qualidade ambiental e da biodiversidade na 

região de Barra de Guabiraba. 

Eficiência Operacional: Uma empresa especializada possui os recursos técnicos e operacionais 

necessários para realizar a coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de forma 

eficiente e segura, garantindo a continuidade dos serviços de saúde sem interrupções ou impactos 

negativos. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 
3.1 - Contratação de Empesa especializada que efetue a coleta, transporte e destinação final dos 

resíduos sólidos contaminados (material contaminado e medicamentos vencidos, produzidos pelos 

diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e de outros locais por ela autorizados); 

 
3.2 – Coleta de lixo acompanhada diretamente com a Secretaria Municipal de Saúde; 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 



 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, a consolidação contratual devidamente registrada, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa 

h) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante. 

i) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988. 

 
5. DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para execução do presente contrato será até 31 de dezembro, contado a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto na legislação vigente e 

demais normas legais pertinentes. 

 
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
5.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 
5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
5.5 O pagamento será encaminhado ao Financeiro após fornecimento da empresa que será 

solicitado a partir de Ordem de Fornecimento feito através do Contratante. 

 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
6.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 



 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

 
7.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

 
7.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

 
7.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
8.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

 
8.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

 
8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

 
8.4 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

 
8.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta; 

 
8.6 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta; 

 
8.7 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

 
8.8 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 



 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 

 
8.9 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 
G. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 
9.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

 
as seguintes sanções: 

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

 
d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

 
10.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 



 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.653,77 (nove mil, seiscentos e cinquenta e 

três reais e setenta e um centavos). 

 
12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA 

03 FUNDOS 

03 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

03 03 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

10 Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 100G SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

10 302 100G 2085 0000 Manutenção dos Serviços Hospitalares do Município 

 
34G 3.3.G0.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS 

1.035.G4 102.02G Atenção Especializada 



ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 020/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de Empresa especializada que efetue a coleta, transporte e destinação final 

dos resíduos sólidos contaminados (material contaminado e medicamentos vencidos, 

produzidos pelos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e de outros locais por ela 

autorizados). 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

Contratação de Empesa especializada 

que efetue a coleta, transporte e 

destinação final dos resíduos sólidos 

contaminados 

 
Mês 

 
7 

  

 
Validade da Proposta 60 dias. 

 
Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas 

e indiretas, inclusive os tributos, taxas, e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre os 

serviços, e que concordamos com todos os termos do Edital. 

 
 

 
Barra de Guabiraba, 27 de maio de 2024 

 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável 



ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
Contrato nº xxx/ 2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA QUE EFETUE A 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, TUDO DE 

ACORDO COM O ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 

14.133/2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Av. Joao Ferreira Junior, nº 181, Térreo, Centro, Nova Esperança – 

Barra de Guabiraba – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.680.370/0001-04, representado pelo Sr. 

REFEITO Diogo Carlos de Lima Silva, Brasileiro, portador do CPF/MF sob o nº Srº Prefeito Diogo 

Carlos de Lima Silva, Brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº 8.390.237 SDS/PE e do 

CPF/MF sob o nº 098.194.314-41, residente e domiciliado nesta cidade, e, do outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada a Av. xxxxxxx, nº xxxx, xxxxxxx aqui 

representado por xxxxxxx, Brasileiro, xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nºxxxxxxx, portador do PE, 

daí por diante denominada CONTRATADO, fundamentada na Dispensa n°020/2024, Art. nº 75, 

Inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações, têm, entre si, justo e acordado o presente Contrato 

o qual fazem e na melhor forma de Direito, mediante as cláusulas e estipulações seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 

EFETUE A COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CONTAMINADOS (MATERIAL CONTAMINADO E MEDICAMENTOS VENCIDOS, 

PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE 

OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 

GUABIRABA, de acordo com a Dispensa de Valor com Base no Art. nº 75, Inciso II da Lei 

14.133/2021. 

Nº da Nota de Empenho:  . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras 

e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;” 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 



 

O presente contrato vigorará pelo prazo até 31 de dezembro a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 124, Inciso I da Lei 14.133/21; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 124, Inciso II da Lei 14.133/21; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses e formas 

previstas no art. 137 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ xxxx (xxxxxxx). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos 

produtos/serviços, em um prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da entrega da nota 

fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação 

esteja irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 

única e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 

devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de 

frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para este contrato compreende a única 

remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA 

03 FUNDOS 

03 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

03 03 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

10 Saúde 



 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302  1009 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

10 302  1009 2085  0000 Manutenção dos Serviços Hospitalares do Município 

 

349 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

1.035.94 102.029 Atenção Especializada 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução do 

objeto contratual da Dispensa de Valor, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou 

em parte. 

 

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo de cada secretaria, 

parte integrante do presente contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato 

ficará a cargo do secretário da pasta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 

I Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados; 

II Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na 

execução do objeto, fixando prazos para sua correção. Notificar, por escrito, à 
CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão do 

fornecimento; 

III Além das obrigações constantes do termo de referência. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 
I Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

 

II Executar o objeto deste Termo, de acordo com os Anexos, nos prazos e condições pré- 
estabelecidos; 

 

III Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 
exigências por ela apresentadas; 

 

IV Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos 
serviços previstos neste instrumento contratual; 



 

V A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

 

VI Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução irregular; 

 

VII Efetuar e cancelar pedidos sempre que solicitado pelo Contratante; 

VIII Manter o fornecimento em ocasiões excepcionais em finais de semana ou feriados, conforme 
demanda enviada previamente pela Contratante; 

 
IX Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no contrato; 

X Além das obrigações constantes do termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

PARAGRAFO ÚNICO - Pela INEXECUÇÃO total ou parcial do Contrato, a CCONTRATANTE 

poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas 

no artigo 155, 156 da Lei Federal 14.133/2021, sendo que, em caso de multa, esta será de 10% (dez 

por cento) do valor total do Contrato, bem como a Declaração de Inidoneidade para contratação com 

a Administração Pública, por um período não superior à 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis a Prefeitura Municipal de Barra 

de Guabiraba, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do 

Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno 

direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Prefeitura de Barra de Guabiraba, Estado de 

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renuncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (02) duas vias de igual teor, 

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

 

Barra de Guabiraba, xx de xxxx de 2024. 
 

 

 

DIOGO CARLOS DE LIMA SILVA 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 



 

TESTEMUNHAS: 
 

1 –   2 –    

Nome: 

CPF nº. 

 Nome: 

CPF nº. 
 


